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PROCESSO n.e 227/2023/SEMED.

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Segundo Aditivo de Prorrogação de Prazo

CONTRATO N° 182/2021/SEMED da Empresa M. A. PINHEIRO EIRELI- CNPJ m

27.677.176/0001-39.

AMPARO LEGAL: inciso 1, e § 1-, inciso II e §- 2- do Art. 57 da Lei n- 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5^, inciso II, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71,
inciso I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002,
utilizando subsidiariamente os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1-,
incisos III a V e § 1-, inciso II do Art. 57 da Lei n- 8.666/93, mais os dispositivos da Lei
n- 4.320/64, em especial os seus artigos 1-, 76, 77 e 78.

PARECER N^ 126/2023/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do Segundo Termo Aditivo
de prorrogação de prazo pelo período de 12 (doze) meses, do CONTRATO N-
182/2021/SEMED, existente entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SEMED e a empresa M. A. PINHEIRO EIRELI - CNPJ N^ 27.677.176/0001-39, cujo
Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Contratação de empresa
especializada (pessoa jurídica), Para Execução de Serviços de Manutenção preventiva
e corretiva de Ar condicionados com reposição de peças e acessórios, de interesse da
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO/SEMED, da cidade de Colinas, e terá seu prazo
expirado em 10 de junho de 2023.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como
premissa maior a continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da
cidade de Colinas, assim justifica a prorrogação de prazo através do Segundo Termo
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de mais nada, convém analisar o que se entende por contrato,
consoante a definição contida no artigo 2-\ § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIOFRA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da Administração Pública e particulares, em que
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada".
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Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:

é ato jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações
para ambas ou para uma delas. Há similitude, mas não
identidade, com o contrato de direito privado. Existem
diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra -

se no conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto
pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito
pelo Secretário de Administração ao setor de licitação no que tange a necessidade de
prorrogação de prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo
Poder Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^
que poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO n- 182/2021/SEMED , na
Cláusula Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo
57, inciso I, § 1° e § 2- da Lei n° 8.666/93;

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatório; i

' Ari. .')! (I:i lei ii " ilíiíili/'):!: Os i-iiiiiralos atliiiiiiislralirtts iii> Irain csla Lei i'('»niaiii-s<> jiclas suas (-láiisiilas c jicliis itroccilos de
(lirciUi |Mil)li('(>. ;i|iliiaiiilii-s('-lhi's. siiiilclivaiiirnlr. iis |iiiiii í|mis da Iriiria lícrai diis riinlralns c as dis|iiisínM-s de dindiii |irivadii.

§ I" Os ( iHilialas (lesem eslalielecer ( (iiii clareza e |irecisào as c«ii(Iíum's para sua execmãu. expressas em cláusulas (|iie deliiiam os
direilos. olirifsauies e responsabilidades das parles, cm i iiiiliirmidiidi' nmi os lermos da lirliarào c da iiroposla a i|m' sc vinriiiam.
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§ 1- - OS prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2- toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos
contratos regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais
cláusulas do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja
mantida as outras cláusulas contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que
possa ocorrer a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de
analisar qual foi o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente
estabelecido.

Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes
Meirelles que:

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim
sendo, a prorrogação que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação" (in Direito
Administrativo Brasileiro - 17- Edição - 1990 - Hely Lopes
Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da

Lei n- 8.666/93, não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá

vantagem em realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a

razoabilidade do preço do contrato vigente e existir saldo suficiente necessário para a

continuidade das ações desenvolvidas.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para

concluirmos que é legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo pelo período

de 12 (doze) meses, a partir do final do CONTRATO N° 182/2021/SEMED com a

empresa M. A. PINHEIRO EIRELl - CNPÍ Ne 27.677.176/0001-39, com a

manutenção dos valores e da disponibilidade de dotação orçamentária, tendo em
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vista a supremacia do interesse público, por está tal procedimento de acordo com o

que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas [MA], 30 de maio de 2023.

er, s.m..

Tamires Silva e
sscs^ra Jurídic
13^627 OAB/ltl

nicsi). inas

TAMÍRES SILVA E SA

OAB/Pi 13.627

De acordo.

MARIA DO SOCOimO BORBA TORRIÀS

Seci-ftaria Municipal lÀdiicação
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SECjUNDO termo aditivo ao contrato N" 182/2021/SEMED

PROC-

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N° 182/202 l/SEMED

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS, E A EMPRESA M. A. PINHEIRO

EIRELI- CNPJ N" 27.677.176/0001-39, PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
(PESSOA lURíDÍCA), PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR
CONDICIONADOS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED, DA CIDADE DE
COLINAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇAO/SEMED, Órgão de Admi)iistração ITiblica em Geral, inscrita no
C.N.P.J.(MF'') sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402,
CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado pela Secretaria Municipal de Educação, a Sr". MARIA DO SOCORRO
BORBA TORRES, RG N° 053574302014 - 1 E CPF N° 128.763.483-49, e a empresa
M.A PINHEIRO EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n." 27.677.176/0001-39, com sede
na Rua Humberto de Campos n° 50 - Anexo A, Bairro Piauí - cidade de Fortuna- MA,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, Marcelo Araújo Pinheiro, R.G. n.'' 0457760720125- SSP- MA, C.P.F. n.°
066.863.643-20, de\idamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas
estatutárias e nos termos do presente Termo Aditi\ o de Prazo, devidamente autorizado
pela Prefeita Municipal de Colinas/MA, atra\'és do Processo Administrativo n°
227/2023/SEMED, Parecer Jurídico N" 126/2023/ASSEJUR, e Parecer N°

1 14/2023/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento
legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e §° 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas
posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N." 182/2021/SEMED , quanto à
prorrogação de prazo pelo período de 12 (doze) meses , no valoi- de R$: 32.600,00 (trinta
e dois mil e seiscentos reais), para execução da Contratação de empresa especializada
(pessoa jurídica), Para Execução de Serviços de Manutenção preventiva e correti\'a de Ar
condicionados com reposição de peças e acessórios, de interesse da Secretaria Municipal
de EDUCAÇÃO/SEMED, da cidade de Colinas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde ao período de 10/06/2023 até 10/06/2024.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO n i
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° 182/^021/SEMED sera publicado
no Diário Oficial da Luiião.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO , , , •
As partes eleoein o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de qiiaisquei
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÁO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do (jue foi pciciiuido, iormou-se este instrumento em 03 (tres)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e íbi a dele.

Colinas (Ma), 09 dmjunh',.) de '20-23

SR. MARIA DO sSCOljRO BORBA TORRES.
Secretaria Miinic pai de Educação

CON3 R/,tânte

' í

M. A. PINHEIRO EIFELI

C.N.P.J sob o n." 27.677.176/0001-39
Marcelo Araújo Pinheiro

R.G. n." 0457760720125 - SSF- MA
C.P.F. n. ' 066.863.643-20

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

C.I.C.; ^tyüÇ
R.G.

R.G.



Estado do Ríaranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE

PRAZO DO CONTRATO N"182/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
EEDUCAÇÃO/SEMED.
##TEX OBJETO: 2° Segundo Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de empresa
especializada para prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar
condicionados. AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta
de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 10/06/2023 a 10/06/2024.
CONTRATADA: M.A PINHEIRO EIRELI - C.N.P.J sob o n. " 27.677.176/0001-39.
CONTRATANTE:

Colinas/MA - 09 de junho de 2023

Maria do S;
Secretaria Municip

orres.

de Saúde.
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«3ÊSÃO aintôwcD

AVISO B£ UDTAÇSO
12 22/2823 - RESISTIia OE MIEÇO W2 22/202S

ÍSSN 1677-7069 MS 110, terça-feira, 12 de junho de 2022

A Pregoeira da Prefeitura Manicipa! de Arari/MA, rsalitari UdtaçSo na
il-lQdaíídatíe Pregão Eletrônico, com Modo de disputa /tôerto, do Tipo Menor preço por
iteiti. fBgitiã pela teí ns 10220/1002, Lei 10.024,-aOlS e Lei oi g.oòurSl *-ü(íi suàs
aSterações. Obieto: rsaistro de preço psra eonttatação da empresa para fornecimento de
matena! laboratorial para o município de Arari • íáA. Data a horário do inicio da disputa;
89:30 horas do dia 15,^/2022. Sfte para raaiiaaçSo do PresSo; ■.•.".ws.Uciícnet.toni.fcr.
PíjrierSo partteioar da UdtaçSo todas as empresas esoeoaütadas no ramo, que comprovem
possuir os requWíos mlmrnos de qualificação entglóos rm edital, para a ExeciaSo de seus
ffijjetwos, Maiores informações poderão ser obtidas no rtte da Porfeitura
íhttps-/í'3rari.ma.go.brJ. https;.//ar3ri.ma.gov.bf,'cclc,' (Portal da Transparência) e também
nos dias de expediente das 08:00 às 131» horas, no Setor de Licitação do Município, onde
SSoderSo ser consultados gratuitamente, desde que em mídia, podendo ainda ser soiicitado
via críe^srafi.ma.gov.ÍM' -

Ar3ri-r>4(^ â de junho de Z023.
ROSÁRIO DO OESltRRO RIBEIRO ASAS

Secreíar!5 M«n»df>3l de

mttínjRA MeMiciTs!. de oÀriRÀ do corcã
AVISO DE UOTAÇÂO

PREOÃO aETBÔMICO N® 45/2823

'SCCESSO .âDMiMISTRATIVO N® 1,154/5013- Barra do Corda/MA
.A Prefeitura Mimicipa! de Barra do Corda - MA, afmvAs da Pregonira e equipe de

apoo, loms-se público, para coniiedmento dos intaressados, que realizará hcitaçao. na
moaaíidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por
UJTE, nos termos da Lei n» 10.528/2002, suhsidiariamerte, a Lei nt 8 666/93 Obie>or
cantretacio de oessoa (si iuráSiCa (sj para aquSiçio de matéria! de construção, hidríkifica e
-síétrico para repares urgentes e mEouteriçSo das obras, para atender á necessidade da
Secretaria rdiunicipal de Infraestrutura, através da secretaria municipal de Pfenejamento
C*rçamento e íSestão do murwdpio de Barra dc Corda do Município de Barra do Corda/MA. A
dciaçSB orçamentaria será: 15.451.10022048.0020- Elemento de Despesa: 3.3,90.30. Prajeto
AíívfcSâite: 2S34S. Fcnte de racurscs; Recursos Ordinários. Vcior alobal: P.S 3.094.624,05 (três
íriSiôes. e 'ipveritâ e íuiatiG rníi, seiscentos e víríe quatro reais c cinco cenísvaa).

iíiHáo da dli^uía ocorrerá dia 26 de junho de 2023 às IQh-.uOOmin.
Os interessados poderão adquirir o Editai e seus anexos, junto a Comissão

Permonente de Licitação - CPL, situado na Rua ísaac (siartifíS, 371, Centro Barra do Corda - MA,
so hofâtto !te aasOSmWr as 12.h3aranh, no .">ortal do Tran^sarènci-i do nisaUcípio a no
pjatafarma rfa SLL pelo Site rsravs(.faH.ois.br, irrformações peto e-mail cplbdc2021®lgnBil.com.

Barra do Corda - lôA, 12 de junho de 2023.
MIKAELA OLIVEIRA. CABRAL

AVISO OE UOTftÇáO
PSEOSO ElfTRÔNtCO MU 5.4/2623

i>foí$ssa administrativo ne i.072/2023- Barra do Corda/MA.
A Prrfeitura (síunitípal de Barra do Corda - MA. através da Pregoeira e equipe

de apoio, tome-se qdiilfco, para conhecimento dos interessados, que realizará ikíteção, na
modalidarte PREGÃO, na forma aETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por
Sem, nos termos tfa lei nv 10.S20/20S2, subsidiariameme, e Lei n® E.eeS/ÍS. Objeto:
contratação de .oessoa (sj jurídica (s) para aquisição de barracas qara atender as
cecesskiàdes da secretaria da cuitura através da Secretala de pian^mento, Orçamento e
Gestão A dotação orçarr,entãria será: 13.395..1004.2043.0008- Elemento òe Desoesa:
4,4.9052.1». ."rojeto Atividade; 2043. Forte de recursos: Recursos Ordinanos. Valor Global:
145.333,60 (cKito e quarenta e cinco mil. trezentos e trinta e três reais e sessenta

início dá disputa ornrrerá dia 26 de juníto de 2023 3S 14h:00 min. Os
.drr o Editai e seus anexos, .tunto a Comissão .Permanente de

- CPL, situado na Rua Isaac fdíartins. 371, Centro Barra do Corda - IdA, no horário
de rghoominh as 12h00mmlr ou no sitio do Tribuna! de Contas do Estado - TCE - MA/
5AC0P, nc Portai da TratiSper-áncia do murácipío e plataforma da 3ü pelo sita

i paio e-maS cp!bdc2021@gm3Íí.com.

Barra rin Cnfria - MA, 12 de junho de 21123
MIKAEIA OiJVEiRA CABRAL

PHEfE^TU^A Jk CArHOcf"A
£9rSWD 0£ OtSTfiArO

: Parte: Prefeitura Municipal de Cachoeira Srande/TslA, pessoa
,  inscrita no CMPi sob n.e 01.612.624/0001-22, torna pública a

REOSÃ) bilateral'CO CONTRATO ADMINISTRATIVO n* 120)101/2022, da 14 oe janeiro de
2022 PROC. ,AE»4, W» la.OOí/JOJl, 031ET0: Contratação de empresa especiaióada em
ieríiçoi para construção da escola de 12 salas da Rua do Empo, Centro, do Munitípio de
Cachoeira Grade/MA, filmados com a Empresa HOiRlZONTE CONSTRUCOES E
EMFfttEáíDiMEhiTOS ITDiA, inscrita no CNPJ sob o ne 20522.735/0001-80. FÜNDAidcNTAÇAO
LESa.: aií. Síi. 77, art. 73, att 7S, inciss 1! dí Lei Fcdara! r" S.S55,'S3 e suas sHeraçasi
pes:eTiore.s bem como cláusula dédma terceira do supramcndonado coirtrato.

?R£f£nüRA iviUSiíCirAL DE CDEiXO fJETC
AVISO DE UCtTAÇto

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 28/2813

A Pt^hira M. de Coeifw iVeto-MA por meki ifa Sec. M. de 5aúde. torna público
para conhedmentô dss iMetessados que lará realizar. ídtação na modalidade Pregão EtetrónicQ
í!2a./2023., do tipo menor preço, para a Registro de preços para futura e eventual aquisição de
mateilsis e insien® iafaoratoriais para realização de exames áe análises clinicas para atender as
aecessídaties da 5ec M. de Saúde do rrtunicípio, no dia 26/06/2023 às 031X) heras, através do
uso de tecuraris de tecm^a da Informação, site https://iav.w.portaldecompr3Spuhlicas.com.br,
sendo preádicte Pregoeiro desa Prefeitura. Edital;
ha5e:.//»vvssr.pi!rt3!decQrnpr3spuife3s.comJjr e https;//iicitacoes.coe!honeto.ma.gov.br/.
Esdarecimentos no Porta! de Compras ou através do e-mail; cpl.coalhoneto.ma@gm3il.com,

Coeího hteio - MA, o ds juiU-to dí? 20Í5.
JOSeiV MARIA SILVA AIMEIOA
Sscfetáfio Munidpsl de Saúde

EXTRATOS DE TERMOS AOmVOS

©
fstí átíUAÍ-ltB Jjsec 3«r vertr«»<i# «V» qiNémB-tVo

^peás: TESAÍÜ AD}77\'0 DS P}iA2D DO CDA'71WT0 WS 14Ç/3CU3. P3E?E)TUR4
íifitmWAi aXit^xÂS/MA - ^CRETASÍA ADWUWISTÍÍAÇÁO GERAt/SEMÂ6.
OSiETO: 2® Segando Termo .A(íitivo do contrato refersíite à: Contratação de emp^-ess
sspedaíirsda para prEStar servtços de apoio administrsíiTO a scofnpeniJentento de
liCtaçSas no frjoáaítdade eletrônica, AMPARO LEGAL: inciso H do art 5*7, e sust Postyjo^2»£
alterações s íTopost» de Preços, PftA2ü DE PR08ft06ã^M0 '. 12 (do?e) meses tníctó dia
19/05/2023 s xSí'^Sf2024. CôiindS/MÃ - i9 de «nalo de 2023; CONTRATADA; R DA S COSTA
AS3E5SOR$A e CO^SüLTOfUA - CW.PJ sab o n.c 31.151.Kl/C3001-53. COKTRAr/yiTE;
Pruaêíicio da Assessor de ReiarSeç «nçtitudonsís e Planejamento.

Espéíúa; SEGÜÍÍDO TERMC AD|-nVC DE PRAZO CO COÍ-TRATC Tja i7S/202Í. PREFEÍTUftó
MUNtaPAl DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNtOPAL EDUCAÇÁQ/SEMED
OSiETO: 2- Segundo Termo Aditivo do caitrata referente à: Contratação do ampresa
esoeaaiizôda rara prestar senrlços oe manutenção preventiva e corretiva dos apareihos ae
ar condicionados. AMPARO lEGAl: incbo li do art 57, c suas Posteriores atteraçíjss c
ProDôSíê de Preço», PRAZO DE PRORROGAÇÃO :i2 {doae) meses Inide dia 10/06/2023 n
10/C6/2024. CoÜnas/MA - 9 líe junho de 2023; CONTRATADA: RAUBEERAN DA SiLVA COSTA
- C.MPJ sob o n.« Í'131C.1£4,'C001-31. CQMTFATATJTE: M^ria do Socoíto Serha Tc^ef.
Secretaria Munidpai de Educação.

Espéõs: SEGUNDO TERMO ADlTíVC D£ PR.A2Q iX) CONTRATO NS179/2G21.. PREFEÍTURA
MUNIOPÀL DÊ COLiWAS/MA - SECRETARU MUNIOPAl SAüDE/SEMUS
OBJETO: 2E Segundo Termo Adfth/o do contrato referente ã: Contratação de empresa
especializada para prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva dos spareihos dc
sr condicionados, AMPARO LECLyj inciso il do art 57. e suas Posteriores atteraçòes s
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :Í2 <dote) meses inicio dia 10/06/2023 s,
10/C6/2024. CoIinsyMA - S de junhc de 2022; CONTRATADA: RAUBEfR,íJÍ DA SILVA aJãTA
- C^í.P j scri3 o n.3 j.4.910.184/0001-31 CONTRATANTE: da $ífV3 Montçtrp.
Secretaria Munícipa! de Saúde.

Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NflSO/SOZÍ. PREfSmiPA
MUNÍOPAL DE COllNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÔ^OA SOCÍAl/SEMAS
OBJETO: 2« Segundo Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de empresa
=spscl3ii23da para prestar serviços ds n*.2nutençào preventiva « ccrretrvai dos :^i5rsltior> ás
ar condicionados, AMPARO LEGAL* inciso Ü do art 57, e suas Posteriores alteraçoas s
Prujíwsta déi Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 ídcze"! meses iiVudo dí2 10/06/2223 s
iO/Cò/2024. Coiineii/MA - 9 de junho de 2023; COííTkATáÜA: RâUBEFRAFJ DA üLVA CüSxk
- C.N.PJ sob Q n.s 14.S10.184/0Gfll-Sl. CONTRATANTE: Jardânia Viana de CSiveira ?re^-
Secretaria 'whjnícipá de Assistência Social.

Espécts; SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PR.AZO 00 CONTRATO «5181/2021. PRcFEÍTURA
MüNiaPAl D= COUNAS/MA - SECRETARIA MUWfGPAL ADMINISTRAÇÃO GÊRAl/SEMAG.
OBJETO: 2v Segundo Termo Aditivo co contrato referente à; Contratação de sífip?^
especializada para prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhGS tia
ar coiidicioívídos, AMPARO LEG/U.. inciao il do ail 57, e suas Poster-crísi StíeraçSftS e
Proposs de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO -.12 fdoze) initío dis 10/':^2£Q3 s
10/'<K/2024. Coiinas/MA - 9 de Junho de 2023; CONTRATADA; M.A PINHEIRO mm -
C.N.P.J sob o n.« 27.677.176/C001-33. CONTRATANTE: Ivan Pfudèncio da Sltvs; Assessor è«
Relações ínsífrudonsis e Wanejen^anto.

rspécie; SEGUNDO TERMO ADÍTIVO OE PRAZO DO CONTRATO N»1S2/202t. PREFF.fTURA
MUNíQPAL OE COUNASí'íVU - SECRETARIA MUMlOPÂl EEDÜCAÇAO/SSMEO
OBJETO: 2® Segundo Termo Aditiuo co contrato refeiente á: Contratação de smpftóa
esqeciaiizada 03»"3 prestar serviços de manutenção ofswenliva e coiretiva dos Apatelbos de
3.- condicionada^ AMPARO LEGAL: inciso 11 do art 57. e suas Posteriores âftereçces e
Praçosta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO -.12 ídoie) meses ínído dia 10/06/2023 a
10/C6/2024. CoÜnas/MA - 9 de junho ds 2023; CONTRATADA; V..A PINHEJRO EIFílí •
C.N.P.j sob o n.2 27.677.176/QQ01-3S. CONTRAT/ANTE: Waria dc Socorro Borba Tcrre».
SeíTStaría Moridpá ds SaOde.

Espécie; SEGUNDO TERMO ADÍTIVC DE PRAZO DG CONTRATO «3183/2021. PRSFBTuRA
MUNiOPAL K COUNAVMA - SECRETARIA MUNiaPAl SAüDE/SEMUS
ÜSJETO: 2® Segundo Termo AóitiAi oo cckmratfi rérêreníe à: Contratação oe empresa
sspecislizsda para prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva dos apareth<â ds
ST condicionados. AMPARO LEGAL inciso il do art 57, s soas Posteriores sítereçôes s
Proposta de Preços, PRAZO OE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dta lú/^/202s 3
lCl/06-'2024, Coiinss/MA - 9 de junho de 2023; CONTRATADA; M.A RNHEíRG ElPELl -
C.N.P.i scfe O ru" 27.677.17S/0-3Qi-39. CONTRATANTE; Soítarve râ Sihra Monteiro
SeLteíisrla rw

Espécie; SBjÜNDO TERMO AOTTíVO DE PRAZO 00 CONTRATO NaiS4/2021 PRSFBTUílA
MUNIOPAI DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNlOPAL ASSíSfÍNUA SCCIAL/SEMAS
OBJETO; 2® Segundo Termo Aditívx) do contrato referente è: Contratação ae smpress
espsciaiizada para prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos ds
ar cortólc-^nado», AMPARO LEG.AL inciso H do art 57, e suas Posteriores alters^es e
Proposta de Preços. PRAZO OE PROPIIOGAÇÂO :i2 (doze) mesas inkào dia 10/06/2025 a
:0/CS/2C24. Coíinas/MA - 2 de Junho de 2023; CONTRATADA: M-A PINHEIRO DRçEU ■
C.N.PJ Stib o n.®' 27.67?:ii^/3p01-3^. CONTRATANTE: .'arrf^L^ Viana de Oir.«!í;r-à fieitis.
S«Tetaria NHimapaí de Assistência Social.

E^ie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ORAZO DO CONTRATO NS177/2021. PRtfcíTUfiA
MUNíOPAL DE COUWAS/MA - SECRETARIA MUNtCPAL AOMK^ISTRAÇÃO GERÂL/SílAftG.
OBJETO: 23 Segundo Termo Adith.-o do contrato referente h: Contratação tíe empre&a
Espêdaiítads para prestar ser.iços de manutenção preventiva e corretiva dos apsreíh^s de
ar condicionados. AMP.ARO LEGAL: móso íi do art 57, e suas Posteriores alterações e
P:upí>síá de Preços, PR.AZC DE FRORROCAÇÃO :12 (doze) moSw ;r:c:o d:o lS/36/2C2a '
1Ü/06'2Ü24. LoImôs.rMA 9 tíe junhe tis 2023; CONTRAT.Afl.6: P^.UBERRAN D-À S'LVA COSTA
- C.N.PJ sob c- n.3 14.910.184/0001-31. CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva; Assessor
lífí Bf+rr^*) Institudonais a Ptenejamentc.
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